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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
CHEFIA DE GABINETE

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro • Piedade - SP
CEP. 18.170-000 - Caixa Postal 243

Telefone (15) 3244-8400
E-inail: gabinete(3piedade.sp.gov.br

Em, 31 de julho de 2019

Requerimento: 087/2019
Autoria do Vereador: Mauro Vieira Machado

Excelentíssimo Presidente:

Em atenção ao requerimento em epígrafe, encaminhamos a manifestação da
Secretaria de Obras, Urbanismo e Habitação que aborda o assunto em tela.

Valemo-nos do ensejo para renovar a Vossa Excelência, assim como aos nobres
dignos Vereadores que honram e dignificam esta Egrégia Casa Legislativa, a nossa
manifestação de elevado apreço e consideração.

Atenciosamente,

Pref^ta-fi?lunlcipal

Ao senhor

Daniel Dias de Moraes

Presidente da Câmara IVIunicipal de Piedade
NESTA

câmara Municipal de Piedade
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria de Obras, Urbanismo e Habitação

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro
CEP: 18.170-000 - Caixa Postal: 243 - PIEDADE - SP

Fone/Fax: (15) 3244-8400

A Diretoria de Gabinete

A/C Dr. Caio Martori

Ref. Req.87/2019 - Câmara Municipal de Piedade

Piedade, 31 dejuiho de 2019.

Referente ao requerimento mencionado, temos a informar que:

1- A Prefeitura Municipal de Piedade através da Secretaria de Obras Urbanismo e
Habitação, entrará na segunda quinzena do mês de agosto com solicitação junto ao
IGC (Instituto Geográfico e Cartográfico do Estado de São Paulo) para que seja
efetuada a demarcação dos limites com o município de Salto de Pirapora.
Informamos ainda que os serviços não foram realizados anteriormente tendo em
vista que o IGC encontra-se em fase de finalização dos serviços de demarcação dos
limites com o município de Ibiúna.
Sem mais, colocamo-nos a disposição para outros esclarecimentos que se façam
necessários.

Atenciosamente

Habitaç substit


